[image: image1.png]W PREFEITURA
g2 DE REGISTRO





Secretaria Municipal de Administração

E  D  I  T  A  L

Saibam todos quanto o presente virem ou dele conhecimento tiverem que nesta data foi promulgada e registrada a seguinte lei,
LEI  Nº 1.894 DE 08 DE ABRIL DE 2020
Proíbe a interrupção no fornecimento de água pela SABESP no munícipio de Registro até o dia 30 de junho de 2020, em razão da pandemia Covid-19. 

GILSON WAGNER FANTIN, Prefeito Municipal de Registro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que, aprovada pela Câmara Municipal de Registro/SP, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica proibida a interrupção ou corte no fornecimento de água por motivos de inadimplência pela concessionária Sabesp- Companhia de Saneamento Básico do Estado São Paulo, no âmbito do município de Registro.

Parágrafo único. Esta lei valerá até o dia 30 de junho de 2020 e se justifica pela pandemia do coronavírus (Covid-19) em virtude do Decreto Municipal nº 2.860/2020 que declara em Registro “estado de calamidade pública”.
Art. 2º.    Cria-se, com a proposta, a manutenção ininterrupta dos serviços durante esse período de pandemia, para possibilitar minimamente condições de higiene a todas as famílias registrenses que possuem o fornecimento desse serviço.

 Art.  3º.   Após esse período, o débito acumulado poderá ser parcelado em até 10 (dez) pagamentos mensais, com as taxas praticadas pela respectiva concessionária.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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